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LEI nom 1~435, de ~q de ab~il de 1997 

Altera a Le1 no. 1.124~ de 15 de de2Em-

LUIZ ANTONIO BRAZ, Pr2feito Municipal 
c:a;Tipo Limpo Paulista~ Estado de 

legais e de ~cardo com o 
S~o Paulo, usando de 
aprovado pela Câmara 

de de 
; .. ~u.n i e l. pa. l e.-r1 

1 '.fS'f; :i :3At·JC I iJf"4A e 

PROMUL.GA a seguinte Lei: 

Os incisos I e II de artiqo 

loª da Lei Municipal no~ " j ·~/J 
..... ~ ..... 4..- .. ~ 

a vigorar com as seguintes redaç~es: 

r-i.-. ._,;:::; 198S- p-3.SS-3fn 

Os serviços de i~mpeza 

e cor,;::.e;--v.3_ç"ã:.:.; de~-::; jaz i•;ios p•::)der~o -::;e~- rea.1.:;,. 2.,,:.1dos pcJ:~ qu.-3.i :=-QLH::~·r .. 

pessoas aut0rizadas pelo concessionárioª 

licita.tório~ 

le~ 

I Constr~ç~o de jazlgos~ lápides e mausoléus: 
II construç~o e reforma de nichos e ba!dra~es; 

III- cobertur·a de sepulturas; 
IV construç~o e fechamento de gavetas; 
\l entr-E~;j3_ e ,-emc•;;:~o de o-:;sc,-::. ~ 
VI sepultamento; 
VII- outros necessários ao perfeito funcionamento da Necrôpo-

Parágrafo lo. - O contrato de prestaç~o 
-3. ti tu.lo de per,-nis""=-2!_0 de U.5CJ, 

nos, prorrogável por igual perlodo. 

r~:o cor-r-i,;?idc•·:;~ -seH1e-:;tt--.::i.1rne-nte~ pela v·a_.--i~-*Ç-~;:J do IGF'-i"l d-~- Fr_ttida ... -
ç~o Getúlio Vargas ou outro inde:<adGr que vier a sub~~~~ui-lG.~' 
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ç~o desta P~efeitura 

·'>; ''. 1 11 ')' >'. 1_; ; ~ •": •. ' ,, .í~ ~ .. ,·;;; ,, ',,!,:"_~-.· ,•' ,• ' ' ''1 •· ' .. - ' } ( l ',-- •. . 

2!11 

no~ l, ~-24 ~ dE 

P0blic-~da no Depar·tamento de Administra--
\/ inte E: nc•ve ....! ; - -

_J _l_ --:;:!. -:.:;; 

abril do ano de mil~ nE1vecentos e noventa e sete . 


